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ESTADO DE SE,iiüIPE
PREFI,'ITURA MUNICIPAL DE MALTIADA DOS BOIS

GoNTRATO No 118t2023

No dia 02 (Jois) do mês de maio do ano de 2O23, a Prefeitura Ílrunicipal de
Malhada dos Bois, Estadc, de Sergipe, pessoa juíídica de Cireito público, inscrita no CNPJ
No. 13.115.993/0001-99 cüm endereço à Rua C, S/No, Conjunto Maria Rosa neste ato,
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. AUGUSTO CESAR AGUIAR DlNlZlO, brasileiro,
casado, com CPF No. 609 186.085-20, RG No. 1.144.214 SSP/SE, residente e domiciliado
na Fazenda Brejinho, S/N, neste Municipio, doravani 3 denominada simplesmente
PREFEITURA, e, de outro lado como CONTRATADO, A Sra. ERICA DA CONCEIçÃO
LIMA DE ALMEIDA , TCSidENIC Ná RUA JOSÉ SERGICT DA SILVA,N"s4 ,CRUZ DA
DONZELA .IúALAHADA DOS BOIS-SE CEP: 49.94C,000 com o CPF no057.763.435-69 , e
RG.2622729-0 SSPiSE . têm entre si, ajustado o presente Jontrato lndividual de Trabalho
por tempo determinado, para atendimento de necessiciade temporária na função de
AUXILIAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL, de excepcional interesse público, com
fundamento no incisr, lX Llo art. 37 da Constituição Federal, l..ei Federal n.o 8.745 de 09 de
Dezembro de 1.993 e na Tbrma da Lei Municipal n.o 20412O23 de 10 JANEIRO 2023,e suas
alterações. Conforme âutorização do Exmo. Sr. Prefeito, me,liante as cláusulas e condições
a seguir:

PRIMEIRA - FUNOAHtT;,JTAÇÃO LEGAL. O preser,ie contrato reger-se-á pelas
disposiçôes cor"rstantes oa .Constituição Federal art. 37 lX n.o 20412023 de 10 de janeiro
2023,e suas alteraÇões.

SEGUNDA - DO OBJETO - O preserrre Contrato tem por osjeto a Contratação Temporária
do sÉ ERICA DA CONCÉ|ÇÂO LIMA DE ALMEIDA para atuar como AUXILIAR PARA
EDUCAÇÃO INFANTIL. na Escola Municipal Santa rviaria.

TERCEIRA - DO R€GIME DE ExEcUçÃO - As atividadr.s previstas nêste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Administraçâo Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.

PARtí,GR.\!'ü IJNICO - Fica ajustado, nos termos do § 10 do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURÀ pocerá, a qualquer tempo, transferir o CONTRATADO para prestar
serviços em qualquer lccariidade do Município de Malhada dis 8ois.

QUARTA - DO PRf.:O - Este contrato vigorará
enceÍrando-se em 29 de .-le::embro de 2023.

PARAGRA!'O PRIMEIRO - O Prarzo de
a critêrio da Adminrstraçâur Çcnforrre Artigo 40 d;i Lei
2023,e suas alteiações e tom respaldo na Lei no .1

devidamente autuadn erÍl I r'Jcesso próprio e apro\ado
\

Rua C" s Íi'. Ccnh,). ( oni,,nto Maria Rosa. Vp;irada
CJpJ l1.t lS.(,s; 00.J1_s9 e_mail: irctcirL "tnl

\-/

a p..,itir dê 02 de maio de 2023,

exec.ição só poderá ser prorrogado,
Munrr.'pal n' 20412023, 10 de janeiro
1712C12, de 05 de junho de 2012,
pela i, ltoridade competente.

dos Bois - SE CEP 49.940.000
lhadarr,;'oois(ôgrnail.com

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO F.OR TEMPO DETERMINAOO
PARA ATENDIMENTC DE NECESSIDADE TEMPORARIA. NA FUNÇÃO DE AUXILIAR
PARA EDUCAÇÃO tNFAt'lTtL DE EXCEPCTONAL TNTERESSE PUBL|CO ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAI., DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MALHADA DOS BOIS E A
SR". ERICA DA CONCEIÇÃO LIMA DE ALMEIDA, CONFCRME ART, 37, IX DA C.F. E LEI
MUNICIPAL NO.2O4I2q23.1J DE JANEIRO 2023,E SUAS ALTERAÇÔES.
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QUINTA - DA CARGA HORÁRA - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas
semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exei'cer suas ãtividades em horário diurno,
noturno ou misto, com ou sem revezamento, a critério da PREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) semana de antecedência.

SEXTA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE - são obrigaçóes da Contratante:
a) Repassar à contratada o valc,r da remuneração pactuada;

. b) Remeter cópia deste ContÍato ao Tribunal de Contas do
Estado;
c) Efetuar â prestação de contâs, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO - são obrigações do Contratado:
Desempenhar suas atividades corit qualidade e presteza;
,r\tender rigorosamente aos programas estabelecidos pela
Secretaria
S ujeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, quê êm nenhum
momento poderão ser ignoradas obrigando-se a executar com
zelo, eÍiciência e lealdade todas as tarefas que lhe forem
confiadas.

OITAVA - OO SALÁRIO - O salário mensal a ser pago pela PREFEITURA a
CONTRATADA, incluindo o repouso semanal remunerado, será de R$ í.302,00
(novecentos reais), soore o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores da
Administração Direta do lvluriicípio de Malhada dos Bois.

PARAGRAF() UNICO - Á PREFEITURA poderá descontar do salário do
CONTRATADO o valor '.1os danos e prejuízos por ele causados por dolo, negligência,
imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃi: ()RÇAMENTÁRIA - As dêspesa!:, decorrentes com do objeto do
presente lnstrumento de Contrato, correráo, à colÍa da Natur':za de Despesa:
UNID.ORÇAMENTARIA;)0ú9 - SECRETARIA DE ÉDUCA{:AO E CULTURA - FUNDEB
FUNçAO:12 - EDUCAçAC
SUBFUNÇAO:365 - EDUcAÇAO INFANTIL
PROGRAMA:7 - MANUTLNÇAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO INFANTIL
PROJETO/ATTVTDADE:4299 - REMUNERAçÃO DOS PROFTSSTONATS DO MAGTSTÉRrO
DA.EDUCAÇÃO BÁSICA COM RECURSOS OO FI.INDEB - EDUCAçÃO INFANTIL -
PRE.ESCOLA
cLASS|FICAÇÃO:3í90040í100 - CONTRATAÇÃO POR TEÍ'J|pO DETERMTNADO
FONTE:í542í070 - IDENTIFICAçAO DO PERCEhITUAL .\PLICADO NO PAGAMENTO
DA REMUNERAÇÃO DOS PRCFISSIONAIS DA EDUCAÇÂO BÁSICA
SUBELEMENTO:3 - OEMAIS CONTRATADOS
DÉCIMA - REAJUSTE Oi: PREçOS - A rernuneração da Contratada será reajustável
atrevés de Aditivo nos i''re{imos percentuais de reajuste dos l:Lrncionários Público do Quadro
Permanente desta Aorninrs,lração.

DÉCtirtA PRIMETRA - ilÀ ALTERAÇÃo col:rnaruAL - r:) prêsente contrato poderá ser
alterado unilateralmente p::la Prefeitura, ou por acordo, s'rndo que es elterações serão
processadas atraves de I e'nro Aditivo, com as devidas justj{;dativas.

DÉclMA SEGLTNDA - DA REsclsÃo - o oresente contrato poderá rescindido nos
seguintes casos

Rua "C" s/rf. Cenlo. Corju o Maria Ros4 Mal:lada 49.940.000

CJPJ I 3. I I 5.!r13r'000 1-99 e-mail: prefeitrrramalh ii.corn
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PR.I,.PÊIITURA MUNICIPAL DE },IALHADA DOS BOIS
i,) Por razóes rle interêssê oúblicô rêlevante, devidâmente
jr,stificado;
b) Por acordo entre as partÊs contratantes que poderão
rescindir unilateralmente c presente contrato na tes de expirado o
seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALTDADE E DA EFICÁC|A ., O presente contrato só terá
validade e eficácia dep-,eis .1. publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA -. ÊO ÀRQUIVAMENTO - A Prefeitura nianterá cópia autenticada deste
lnstrumento de Co iiãtil r: dos Termos Aditivos que eveitualmente forem firmados em
arquivo próprio, por iiata (l() emissão e por gestão orçamentiir;a, à disposição dos órgãos de
controle interno e exteino.

DÉCIMA QUINTA - D'L Í;ORO - Para dirimir todas as r;lestões oriundas do presente
contrato, sêrá ccrnpetên:,, ,: Foro da cidade de C:edro de Sã. .JoãolsE.

E, para firmeza e como pr.:'./aj de assim haverem, entre si, a1ustado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, que ,.irpois de lido e achadc conforryle é assinado, em três vias de
igual teor e forma, peias D,: ÍIes contrarantes e as testemr: rhas abaixo

Malhada dos Bois/SE, 02 de mâio de 2023

AUGUSTO C SA ULqR ilNIZIO
ICIPÁ LPREFEiTO U

d§..j\IÍ..sdÀ
ERI#A DA CONCETÇ O LiilA DE AI,MEIDA

CONTRATADO

ESTEMUNHÀ: TESTEMUN},!A:

L )
Nome No

cpr n.":A 37 6O+.3.35 qA cpF n,:Ç_i.!i. cY^)i.335 13

Rua "C" s,'no. Ceirtro, Conjunto i\4aria Rosa, Malhadzr dos E.tis SE CEP 49.940.000

CJPJ 13.115.!r93''000r-99 e-nail: prel'e itu rnr a ll adaC. sboisr4lgmail.com


